
 
 

Deliberação CBHSF nº 32-a, de 09 de Agosto de 2007 
 
Dispõe sobre a delegação de competência para 
o exercício das funções de competência de 
Agência de Água da Bacia Hidrográfica do Rio 
São Francisco 
 

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco – CBHSF, criado pelo Decreto 
Presidencial de 05 de junho de 2001, no uso de suas atribuições legais e, 
 
Considerando o disposto nos art. 51 c/c art. 47 da Lei 9.433/1997, bem como o disposto na 
legislação de recursos hídricos dos estados que integram a Bacia Hidrográfica do Rio São 
Francisco, inclusive o Distrito Federal e, 
 
Considerando as conclusões do Parecer da Câmara Técnica Institucional e Legal do CBHSF, 
  
Considerando o Parecer da Câmara Técnica Institucional e Legal do CBHSF relativamente 
aos estudos sobre a Agência de Água da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco. 
 
Resolve: 
 
Art. 1o. Enquanto não for criada a Agência de Água da Bacia Hidrográfica do Rio São 
Francisco, será delegada competência a uma das entidades enumeradas no art. 47 da Lei 
9.433/1997, por prazo determinado, para o exercício das funções de competência de Agência, 
nos termos do Art. 51 da Lei 9.433/1997, da Lei 10.881/04, e da Legislação de Recursos 
Hídricos dos estados que integram a Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco, bem como o 
Distrito Federal. 
 
Parágrafo primeiro: A CTAI realizará a articulação institucional com os órgãos gestores 
federal e estaduais,  Comitês de bacia de rios afluentes e os Conselhos Estaduais de Recursos 
Hídricos. 
 
Parágrafo segundo: A CTIL realizará os estudos técnicos necessários para a criação da 
entidade delegatária e a respectiva deliberação da XVII reunião Plenária do CBHSF. 
 
Art. 2. A entidade delegatária deverá ser criada respeitando os critérios norteadores definidos 
pela XVII reunião Plenária. 
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